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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DEMANDANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEMANETO. 

NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO 

TIPO COMUM. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20240032 – SEMSA/PMCA. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da contratação versa sobre a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA A 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DIVERSOS PARA ATENDIMENTO 

DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO ARARI/PA, SOB GESTÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e anexos. 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD 

MÉDIA 

VALOR  
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 447968 

Resina Composta Tipo: 
Fotopolimerizável , Tamanho 
Partículas: Nanohíbrida , 
Aspecto Físico: Pastosa 

Unidade 24 
R$           

130,31 
R$              3.127,44 

2 431409 
Escova De Robson Uso 
Odontológico Tipo Ponta: 
Microtufo , Uso: Contra-Ângulo 

Unidade 80 
R$               

1,28 
R$                 102,00 

3 269843 
Lidocaína Cloridrato Dosagem: 
2% , Apresentação: 
Injetável 

Tubete 1,8 
Mililitro 

4000 
R$               

3,81 
R$            15.240,00 

4 443788 

Agulha Odontológica Material: 
Aço Inoxidável 
Siliconizado , Aplicação: 
Gengival / Anestesia , 
Dimensão: 30 G 
Longa , Tipo Ponta*: Com Bisel 
Trifacetado , Tipo Conexão: 
Conector P/ Seringa Carpule , 
Tipo Uso: Estéril, Descartável , 
Apresentação: C/ Protetor 
Plástico E Lacre 

Caixa 100 
Unidade 

20 
R$             

31,75 
R$                 635,00 
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5 442145 

Agulha Odontológica Material: 
Aço Inoxidável 
Siliconizado , Aplicação: 
Gengival / Anestesia , 
Dimensão: 30 G 
Curta , Tipo Ponta*: Com Bisel 
Trifacetado , Tipo Conexão: 
Conector P/ Seringa Carpule , 
Tipo Uso: Estéril, Descartável, 
Apresentação: C/ Protetor 
Plástico E Lacre 

Caixa 100 
Unidade 

20 
R$             

23,15 
R$                 463,00 

6 436843 

Cimento De Ionômero De Vidro 
Tipo: Restaurador, Alta 
Viscosidade , Ativação: 
Autopolimerizável , Aspecto 
Físico: Pó + 
Líquido , Apresentação: 
Conjunto Completo 

Unidade 20 
R$             

22,10 
R$                 442,00 

7 439126 

Lâmina Bisturi Material: Aço 
Inoxidável , Tamanho: Nº 15 
C , Tipo: Descartável , 
Esterilidade: Estéril , 
Características 
Adicionais: Embalada 
Individualmente 

Caixa 100 
Unidade 

8 
R$             

30,00 
R$                 240,00 

8 407961 

Algodão Uso Médico Tipo: 
Hidrófilo , Apresentação: Em 
Rolete , Material: Alvejado, 
Purificado, Isento De 
Impurezas , 
Esterilidade: Não Estéril 

Pacote 100 
Unidade 

120 
R$               

2,58 
R$                 309,60 

9 434931 

Pasta Profilática Composição 
Básica: Pedra Pomes , 
Composição: Lauril Sulfato De 
Sódio 

Bisnaga 90 
Grama 

16 
R$                 

4,86 
R$                   77,68 

10 428104 

Fluoreto De Sódio 
Concentração: 2% , Forma 
Farmacêutica: Gel Tixotrópico , 
Característica Adicional: 
Acidulado 

Frasco 500 
Mililitro 

16 
R$                 

5,22 
R$                   83,52 

11 341174 
Clorexidina Digluconato 
Concentração: 0,12% , Forma 
Farmacêutica: Colutório 

Frasco 1000 
Mililitro 

16 
R$               

21,20 
R$                 339,20 
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12 397428 

Lidocaína Cloridrato 
Composição: Associada Com 
Epinefrina , Concentração: 2% 
+ 1:80.000 , Forma 
Farmaceutica: 
Solução Injetável 

Tubete 1,8 
Mililitro 

400 
R$               

86,86 
R$            34.744,00 

13 437561 

Espelho Bucal Material: Aço 
Inoxidável E Espelho , Tipo: 
1º Plano , Tamanho: Nº 5 , Uso: 
Encaixe Universal , Tipo Uso: 
Autoclavável , Apresentação: 
Embalagem Individual 

Unidade 20 
R$                 

4,14 
R$                   82,70 

14 413302 

Cabo Espelho Bucal Material: 
Alumínio , Formato: 
Redondo , Tipo Uso: 
Autoclavável 

Unidade 20 
R$                 

4,95 
R$                   98,98 

15 272913 
Benzocaína Concentração: 
20% , Uso: Gel Tópico 

Pote 12 
Grama 

32 
R$               

12,20 
R$                 390,24 

16 391582 

Condicionador Dental Tipo: 
Ácido Fosfórico , 
Concentração: 37% , Aspecto 
Físico: Gel 

Seringa 5 
Grama 

60 
R$                 

3,42 
R$                 205,20 

17 410559 

Aplicador Odontológico Tipo 
Haste: Dobrável , Tipo Uso: 
Descartável , Material: Plástico 
, Características Adicionais: 
Pontas 
Fibras Não Absorventes , Tipo 
Ponta: Regular 

Pacote 100 
Unidade 

16 
R$               

8,44 
R$                 134,96 

18 615750 

Broca Cirúrgica Material: Aço 
Inoxidável , Tipo: Fresa , 
Característica Adicional: P/ 
Craniótomo , Tipo Uso: 
Descartável , 
Esterilidade: Estéril 

Unidade 40 18,22 R$                 728,80 

19 404644 

Broca Alta Rotação Material: 
Aço Inoxidável Diamantada 
, Formato: Esférica , Tipo 
Haste: Haste Longa , Tipo 
Corte: Corte 
Médio , Numeração Americana: 
1013 

Unidade 20 
R$                 

2,59 
R$                   51,80 

20 609173 

Broca Baixa Rotação Tipo: 
Contra Ângulo , Material: 
Carbide , Formato: Esférica , 
Referência: Nº 10 

Unidade 16 
R$                 

9,94 
R$                 159,04 
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21 391137 

Adesivo Dental Tipo: 
Fotopolimerizável , 
Componentes: 
Autocondicionante 

Frasco 4 
Mililitro 

16 
R$             

25,71 
R$                 411,36 

22 246952 

Lubrificante Odontológico 
Composição Básica: Óleo 
Mineral , Apresentação: Spray 
Com Adaptador , Aplicação: 
Caneta 
De Alta E Baixa Rotação , 
Características Adicionais: Sem 
Cfc 

Frasco 200 
Mililitro 

8 
R$               

19,55 
R$                 156,40 

23 437845 

Equipamento Odontológico 
Tipo: Jato Bicarbonato E 
Ultrassom , Aspecto Físico: 
Motor De Bancada , Material 
Corpo: 
Plástico Abs , Indicação: 
Profilaxia / Periodontia , Fonte: 
Eletro- 
Pneumático , Instalação: Bivolt 
, Componentes Adicionais: 
Reservatório Pó, Ponteira 
Removível Autoclavável , 
Componentes: 
2 Peças De Mão, 3 Ponteiras, 
Pedal 

Unidade 6 
R$           

1.350,50 
R$              8.103,00 

24 407025 

Caneta Alta Rotação Material 
Rolamento: Rolamento 
Aço Inoxidável , Velocidade 
Máxima: Velocidade Máxima 
Maior 
400.000 RPM, Refrigeração: 3 
Ou Mais Furos , Troca De 
Brocas: 
Botão De Pressão(Pb) , Tipo 
Conexão: Conexão 4 Furos , 
Tipo 
Cabeça: Cabeça Pequena 

Unidade 3 
R$             

250,00 
R$                 750,00 

25 617191 

Caneta Baixa Rotação Tipo: 
Peça Reta Angulada, 
Cirúrgica , Conexão: Encaixe 
Intra , Relação Transmissão: 
Transmissão 1:2 , Troca De 
Broca: Anel Destravador 

Unidade 3 
R$        

3.705,57 
R$            11.116,71 

26 416252 

Equipamento Odontológico 
Tipo: Fotopolimerizador , 
Aspecto Físico: Motor De 
Bancada , Material Ponteira: 
Ponteira 
Fibra Ótica Ou Acrílico , 
Material Corpo: Plástico Abs , 
Fonte: Luz 
Led , Instalação: Bivolt , 
Componentes: Protetor Ocular 

Unidade 3 
R$             

450,00 
R$              1.350,00 
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27 390777 

Selante Tipo: Para Fóssulas E 
Fissuras , Característica 
Adicional: Fotopolimerizável , 
Componente Adicional: Flúor 

Unidade 48 
R$               

18,00 
R$                 864,00 

28 413354 

Seringa Odontologica Material: 
Aço Inoxidável , Tipo Uso: 
Autoclavável , Capacidade: 
1,80 ML, Características 
Adicionais: 
Retrocarga , Tipo: Carpule , 
Aplicação: Refluxo Tradicional 

Unidade 10 
R$               

31,90 
R$                 318,95 

TOTAL R$            80.725,58 

TOTAL POR EXTENSO: OITENTA MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS 

 

1.2. O(s) material(ais) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT, deve 

prevalecer a descrição detalhada dos itens no presente Termo de Referência. 

1.4. A contratação do referido objeto será realizada através do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, considerando a futura e eventual execução, de forma parcelada e de acordo com 

as demandas da(s) Unidade(s) Requisitante(s). 

1.5. A adoção do Sistema de Registro de Preço – SRP fundamenta-se na hipótese prevista no 

Decreto Federal nº 14.462/2023                                             a execução 

dos serviços de forma parcelada durante a validade da Ata, permitindo, desta forma, a 

possibilidade de maior economia e adequação ao planejamento estratégico, orçamentário e 

financeiro do município considerando a oportunidade e conveniência da utilização dos 

serviços dentro do período de até 24 (Vinte e quatro) meses (validade da ata de registro), 

visando o aumento da eficiência administrativa na execução do objeto. 

1.6. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. A vigência da Ata 

poderá ser prorrogada por igual período na forma do Artigo 84 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

na forma dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

1.8. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da 

necessidade/justificativa, encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do(s) 

Estudos(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à Lei 

Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 014/2024 e demais legislações correlatas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo, incluindo etapas, atividades e especificações 

técnicas encontram-se pormenorizadas em tópico específico constante do Anexo I deste 

Termo de Referência, com base nos levantamentos e justificativas oriundos do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

a) Deverá ser observado pela empresa contratada a adoção de políticas de sustentabilidade 

através do uso de materiais, produtos e mão de obra de boa procedência, sob registro e 

funcionamento de acordo com as legislações correlatas, atender as normas de qualidade, 

saúde/sanitárias, segurança e sustentabilidade do INMETRO, ABNT, ANVISA, SEMMA e 

demais órgãos e agências reguladoras competentes. 

b) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente 

de reflorestamento. 

4.2. Indicação de marcas e modelos 

a) Na presente contratação não haverá previsão para indicação de marcas para produtos, com 

base nos elementos que constituem os Estudos Técnicos Preliminares.  

4.3. Da Exigência de Amostra  

a) Não haverá exigência da apresentação de amostra, pelas razões constantes do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es). 

4.4. Da Exigência de Carta de Solidariedade 

a) Não haverá exigência da apresentação de Carta de Solidariedade. 

4.5. Da Subcontratação: 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia Contratual 

a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es). 
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4.7. Vistoria 

a) Não haverá exigência para a realização de vistoria pelas razões constantes do(s) Estudo(s) 

Técnico(s) Preliminar(es). 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições e Prazos de Execução - a execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

a) Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, de acordo com a demanda da 

Unidade Demandante, mediante a emissão de ordem de fornecimento pelo Setor 

Competente; 

b) Após emissão da ordem de fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 20 (Vinte) 

dias para a entrega do objeto, nos locais indicados pelas Unidade Requisitante, que 

poderão ser a sede da respectiva Secretaria Municipal ou diretamente nos Setores 

designados pela Fiscalização dos Contratos, dentro do Município de Cachoeira do Arari/PA, 

sem que gere ônus de qualquer natureza para a Contratante; 

c) Caso não seja possível atender os fornecimentos no prazo assinalado, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

d) O prazo de entrega indicado, durante seu transcurso, poderá estendido por até igual 

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado e aceita pelo Contratante. 

e) Poderá acompanhar a Ordem de Fornecimento informações complementares 

disponibilizadas pela CONTRATANTE para auxiliar as entregas e o bom dimensionamento 

das demandas com registro de dados e informações relevantes a serem observada; 

f) O recebimento e a aceitação do objeto estarão condicionados a uma avaliação pelo 

responsável técnico da Unidade Demandante, sendo atestados, mediante avaliação técnica 

favorável, com assinatura do fiscal do contrato; 

g) A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 

constantes deste TR; 

h) Não serão aceitos fornecimentos diferentes dos especificados neste TR e fora dos prazos 

estipulados; 

i) Os fornecimentos poderão ser acionados aos sábados, domingos e feriados, de acordo com 

a ordem e fornecimento/requisição, em conformidade com o Representante do Fornecedor. 

5.2. Especificação da Garantia do Serviço, Manutenção e/ou Assistência Técnica 

a) O prazo de garantia é aquele estabelecido conforme a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor. 

b) O prazo de garantia contratual complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (Doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 

c) Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição ou refazimento das 

entregas/execução do(s) serviços/produtos/materiais/equipamentos que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 10 (Dez) dias, contados a partir da data de recebimento da 

notificação. 
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d) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

e) Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

f) Todos os custos referentes à execução do objeto contratual que envolvam o uso de 

produtos, serviços, equipamentos, mão de obra e demais elementos cobertos pela garantia 

serão de responsabilidade do Contratado. 

g) A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às 

obrigações entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento 

Contratual correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

6.6. Preposto 
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a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

todo o período de execução dos serviços, em horário comercial. 

c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

6.7. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.8. Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.9. Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. Gestor do Contrato 
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a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento: 

a) A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

ou outro instrumento substituto para aferição quantitativa e qualitativa dos fornecimentos. 

b) O objeto fornecido será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega e 

atestação da conclusão da etapa demandada em Ordem de Fornecimento, através do 

instrumento de aferição adotado, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

c) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
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Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

d) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

e) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

f) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

g) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

h) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos produtos, bem como bens, materiais e equipamentos utilizados, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante;  

iv. o período respectivo de execução do contrato;  

v. o valor a pagar; e  

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

7.3. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através do procedimento auxiliar de 

REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

8.2. Critério de aceitabilidade de preços: valor do item unitário, na forma da tabela referência da 

Administração. 

8.3. Forma de Fornecimento 

a) O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

8.4. Exigências Mínimas de Habilitação 

a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: 

estarão previstos no edital, em observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Qualificação Técnica - para que a empresa candidata esteja apta tecnicamente, deverá 

apresentar documentação mínima relacionada neste TR, sem prejuízo do rol de documentos 

do Edital, na forma do atendimento dos requisitos abaixo: 

II. Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou 

desempenha atividade pertinente e compatível em características ao objeto da 

licitação. 

III. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854/1999. 

 

Parágrafo I: para que a empresa candidata esteja apta tecnicamente o(s) atestado(s) deverá(ão) 

estar emitido(s) em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

Parágrafo II: O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 80.725,58 (OITENTA MIL, SETECENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alí    “ ”           II                . 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. Nas contratações decorrentes do Sistema de Registro de Preços, as despesas para 

aquisição do objeto correrão à conta dos recursos orçamentários indicados conforme 

disponibilidade informada pelo Setor Contábil, mediante prévia consulta, oportunamente no 

momento da geração de instrumento contratual. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 

discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 

motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 

da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da 

mesma lei. 

 

12. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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12.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação 

superior e providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui 

dispostos e na forma da Lei de Regência referenciada.  

 
 
13. DOS APÊNDICES 

13.1. O presente Termo está composto dos seguintes anexos e apêndices, partes integrantes e 

indivisíveis: 

I. Apêndice I: Documento de Formalização de Demanda – DFD; 

II. Apêndice II: Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es) ETP; 

III. Apêndice III: Matriz de Risco; 

 

Cachoeira do Arari/PA, 10 de setembro de 2024. 

 

 
 
 
DE ACORDO: 
 
 

LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento – SEMSAC/PMCA. 
 
 
 
 

ANTÔNIO AUGUSTO FIGUEIREDO ATHAR 
Prefeito Municipal de Cachoeira do Arari/PA. 
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